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Campo Mourão, 27 de novembro de 2007. 

PODEPt LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo Ni? _aajaaq2 
Campo Mourão,-/- 	j 	 oras  (0: Li 9-  

PROTOCOLIVA en or Presidente, 

O Vereador subscritor, no uso de suas atribuições legais solicita o 

registro da seguinte Súmula, junto ao departamento competente deste Poder 

Legislativo: 

Concede A COMENDA 10 DE OUTUBRO à Televisão Carajás 

de Campo Mourão. 

Atenciosamente, 

A• emir Franco dL Lima 

Vereador 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente Eraldo Teodoro de Oliveira 

Poder Legislativo de Campo Mourão 

Nesta. 
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Vereador Ademir Franco de Lima 
Bancada PSL 
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221/2007 - 05/09 - Sidnei de Souza Jardim - CONCEDE COMENDA 10 DE 
OUTUBRO A TV CARAJÁS. 
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PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 

( 	) Indicação n° /2007 ( 	) Projeto de Lei n° /2007 
( 	) Indicação Legislativa n° /2007 ( 	) Projeto de Resolução /2007 
( 	} Requerimento /2007 ( ) Emenda à L.O.M. n° /2007 
(k.) Outros 	5,UW-i- /.1  /2007 ( ) Moção n° /2007 

AUTOR (ES): 	  

OCORRÊNCIAS:  

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

(--A Verificação de Prejudicialidade. 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) inorgânico por ferir 	  

( ) ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas 	  

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. 	 do PPA. 

Parecer prolatado em 	III  /2007. 

( ) favorável à tramitação. 
( ) favorável à tramitação com emendas. 	 ( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Pela apresentação de su stitutivo 

	
( ) Substitutivo em anexo. 

(-<:j Contrário à tramitação 
	

( ) Diligências. 
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